
APUIARÉS 

PROJETO DE LEI N° 001/2026, DE 13 DE JANEIRO DE 2026. 

PREFEITURA 

A PREFEITA MUNICIPAL DE APUIARÉS CE, ANARACY PINTO 

PINHORUFINO, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE APUIARES aprovou e eu 

sanciono a presente Lei: 

DISPÕE SOBRE 0 REAJUSTE DO PISO DOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO 
MUNICÍPIO DE APUIARÉS EM 5,4% E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° Fica autorizado o reajuste dos vencimentos dos profissionais do magistério, 
integrantes do quadro de servidores efetivos do Município de Apuiarés, no percentual de 

5,4% (cinco vírgula quatro por cento). 

E APUIARÉS 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros 
retroativos a 1° de janeiro de 2026. 

DENTE 

Paço da Prefeitura Municipal de Apuiarés, 13 de janciro de 2026. 

ANARACY 
PINTO 
PINHO 
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